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S E C R E TA R I AR E G I O N A LD A EDUCAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS

Despacho n.º 35/2012

Considerando que a Portaria n.º 84-A/2012 de 27 de junho,
que no âmbito do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 14/2012/M de 26 de junho, determina a estrutura nuclear da
Direção Regional de Juventude e Desporto, da Secretaria
Regional da Educação e Recursos Humanos, prevê no seu artigo
4.º a Direção de Serviços de Apoio à Atividade Desportiva;

Considerando que existe vacatura do lugar do cargo de
Director de Serviços de Apoio à Atividade Desportiva;

Considerando que importa assegurar o exercício das funções
do cargo acima referido até ao provimento no respectivo carg o ,
decorrente de procedimento concursal, nos termos do artigo 20.º
e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a redação dada
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro; 

Considerando que o licenciado Juan Pedro Gonçalves
Gonçalves, reúne o perfil adequado, a competência necessária e
todos os requisitos legais exigidos para o provimento do carg o ;

Assim determina-se, ao abrigo do artigo 27.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a redação dada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, nomear em regime de
substituição, o Dr. Juan Pedro Gonçalves Gonçalves professor
do quadro de nomeação definitiva da Escola Secundária
Francisco Franco, para assegurar as funções de Director de
Serviços de Apoio à Atividade Desportiva na Direção Regional
de Juventude e Desporto, cargo de direcção intermédia de 1.º
grau, com efeitos a 07 de agosto de 2012, e até ao provimento do
respectivo carg o .

Esta despesa tem cabimento orçamental nas seguintes
c l a s s i f i c a ç õ e s :

Classificação Orgânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .0 8 . 0 1 . 0 5 . 0 0
Classificações Económicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .0 1 . 0 1 . 0 3
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 1 . 0 1 . 11

A presente nomeação não carece de fiscalização prévia da
Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas.

Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, 6 de
agosto de 2012.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D A ED U C A Ç Ã O E RE C U R S O S
HU M A N O S, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas

CURRICULUM V I TA E

• Nome: Juan Pedro Gonçalves Gonçalves
• Data de Nascimento: 29 de Abril de 1970
• Morada: Caminho de Santo António, Villas Madalena,

237, Bloco A- 3.ºO
• Telefone: Casa: 291745605 Trabalho: 291740958
• Naturalidade: Caracas - Ve n e z u e l a

• Nacionalidade: Portuguesa
• Profissão: Professor de Educação Física e Desporto

H A B I L I TA Ç Õ E S:
• Licenciatura em Educação Física e Desporto

pela Universidade da Madeira (1990-95);
• Curso de Treinadores de Nível 1 de Ténis de

Mesa da A . T.M.M. (1995);
• Curso de Árbitro Regional de Ténis de Mesa da

A . T.M.M. (1995);
• Curso de Árbitro Regional de Andebol da

Associação de Andebol da Madeira (1990);
• Curso de Animadores Desportivos do Instituto

do Desporto da R.A.M. (1997);
• Curso de Dirigentes Desportivos do Instituto do

Desporto da R.A.M. (1998);
• Curso de Treinadores de Nível 2 de Ténis de

Mesa da F. P. T.M., (1999);
• Curso de Dirigentes Desportivos da A s s o c i a ç ã o

dos Dirigentes Desportivos da R.A.M. (2009);
• Formação Específica de Elite - Coaching

Desportivo (2010).

ACTIVIDADE DESENVOLV I D A:
• Professor de Educação Física no Externato

Lisbonense (1992-94);
• Preparador Físico da equipa de Futebol no

escalão de Iniciados do Clube Desportivo
Nacional (1993/94);

• Preparador Físico do Centro Treino de A l t o
Rendimento de Ténis de Mesa da Madeira
( 1 9 9 6 / 9 7 ) ;

• Professor de Educação Física na Escola
Secundária Jaime Moniz (1998/99);

• Director do Centro de Treino de A l t o
Rendimento de Ténis de Mesa da A . T. M . M .
(1996/99 e 2007/2011 ) ;

• Membro do Gabinete Técnico de A . T. M . M .
( 1 9 9 5 / 1 2 ) ;

• Membro do Corpo de Prelectores da A . T. M . M .
( 1 9 9 5 / 1 2 ) ;

• Director do Gabinete de Formação da
A . T.M.M. (1996/12);

• Vice-Presidente da Direcção da A . T. M . M .
( 1 9 9 6 / 0 7 ) ;

• Director de Instalações da A . T.M.M. (1996/12);
• Presidente do Clube de Ténis de Mesa do

Funchal (1996/08);
• Presidente da Direcção da ATMM (2007/12);
• Participante e prelector em diversos seminários,

conferências, congressos, cursos e ações de
formação no âmbito desportivo.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.
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